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Senhor Presidente,

Com os cumprimentos, informo que esta Confederação Nacional

encaminhou, nesta data, manifestação pelos setores do comércio de bens, serviços 

e turismo, considerando o atual contexto vivenciado pelo País diante da propagação 

do Coronavírus (COPVID-19), ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Jair Messias Bolsonaro, conforme teor constante dos Ofícios CNC 000870 e 100489, 

em anexo.

Atenciosamente,

TADROB
Presidente \

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do 
Senado Federal 
BRASÍLIA -  DF

Anexos.
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Presidente da República Federa-jvs do Bras;:

B R A S ÍL !A - DF

MANlFfcSTAÇÂO DA CNC PELOS SETORES DQ CGRilÉRCfO DE 
SERVIÇOS E TUR3SW30 ' '

Dos três grandes setores da economia, o íerciáric (coroéroic cie bens, 
serviços e íurismo) -  que não possui incentivos viscais - á =q-ale ,;e acresenfe 
maior potenciai de impacto negativo diante da pandemia dc nove corcr.svirus 
além de ser o maior empregador do País. As aíividaces econômicas que 
comipõern o setor dependem significativamente da circulação de 'lercaccrias e 
consumidores. í\!ão por acaso, as restrições ao con^nnameritc e circiiiação de 
pessoas em iodo o mundo fizeram do segmento de turisr.',c c rnais afe-:ado ;oeío 
protocoio social de combate à epidemia de C0VÍD-1S.

De acordo com estimativa da Confederação IV a c io n s I  d c  C o m é r c io  d e  

Bens, Serviços e Turismo (CínJC), somente na primei,"a qL ;ir :2ena  de r r .a rco , o 

voíume de receitas do segmento de turismo encolheu ' 5 ,7%  em reíacãc ac  

mesmo período do ano passado -  uma perda equivalente a R$ 2.2 b i lh õ e s .

O estudo da CIMC cruzou informações do índice de ,Ai:v:c.ade d'" 
Turismo do Insíituto Brasileiro de Geografia e Estatística (lEGE' com dados 

relativos ao fiuxo de passageiros em voos domésticos e internacicr.aisrprc^^^co^ 
pela Agência Nacional de Aviação Civii (Anac), ievando-sa err; conta ah-,da a 
eicsticidade enire a demanda por voos nos países mais infectaccs ps-a dce-cs
e o número de casos registrados da COVID-19. '

Uma perda de tamanha magnitude, consecL!enter,'eníe, :ende s afetar 
o nívei de ocupaçao no setor. Historicamente, para caca cueca c’e '.G% nc 
voiume de receitas do turismo, o nível de emprego .̂ .o setcr é irnpactadc 
negativamente em^2%, ou seja, os prejuízos já sofridos pelo setor têm cotencia' 
de reduzir o níve!'d'e ocupação em 115,S mií postes formais ro  ccniuntc dâ s 
aiividades tu r js ticas - responsáveis por quase 3,5 milhões de ocsxs ce úc '^ iho  
formal. ■
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Desde a úrcima semana, a CNC vem incentivanco os ■5irior3sá'ÍGs s 
prestadores de serviço do setor a adotarem práticas para reduzi; cs impactos da 
crise econômica mundia!, atentando a orientações fornecidas pelos órcãos 
sanitários e as determinações governamentais. A entidade te~. ccr.sciência 
sua responsabilidade numa resposta adequada e imediata do 3 -.si! a 
epidemia.

Num contexto de inegáveis prejuízos, como cs :á contabilizacos nc 
setor de turismo e os que já estão sendo estudados pela Canfsde.-açãc para c 
seror^de comércio de bens e demais serviços. u~a série da medidas de cunhc 
economico merece ser considerada, no sentido de se rr.itiqa-em os eys'vcí 
danosos sobre o nível de atividade econômica em geral e dc k t c r  
particular;

1. íüledidas tribu tárias

- postergar o envio das obrigações acessórias e do recoíhi.mentc .-.3-q

renda e demais contribuições federais, das pessoas jurídicas e f:sicas 'Deb 
prazo de 180 dias;

implemeniar programa de regularização tributária, cor.'-, parcelair-n:-^ c'c^ 
tributos federais peio prazo de 120 meses e redução total de mui:as e juros" ;-,r^ 
todas as empresas, especialmente para as micro e pecuenas err.oresas 
inclusive as que optam pelo Simples Nacional, com carência inical -íe ' «r. 
para pagar a primeira parcela;

- diminuição dos tributos federais incidentes sobre a concessão de serWcos 
pubhcos (energia elétrica, água e telefonia); e
- desoneração de medicamentos.

2. íüledidas trabathtsías

- íiberação de saque de até 50% do .p g TS a todos os trabalhadoras e 
pobsibiiidade ce aquisiçao de mais de um imóvei no mesT.c r . i c ' p i e
- reinserçao do iay oít - com 0 comprometimento das emp;esas :  ue adadrern 
programa de garantir a estabilidade a seus trabaiiiadores por p e r ic ic  a ,£̂s';■

acordado, salvo desligamentos por justa causa; e
- desobrigação de registro de ponto eletrônico durante 0 pe-icdc ds crse. '

C onfederaM o N íd o .-a i =;= Co.-.:-.'do dc- 3c-ns„ S s rvko s  -  7 vc h r -o  ^Cy.- 
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3. jncersísvos financeÈros

- Desenvolver medidas que possibilitem o setor finance::o/;:£.r.cá:;o crivado e 
púbüco a conceder créditos faciiiíados, preíerenciaímente sem 'uros c_ "com 
custos alinhados com a íaxs básica, subsidiados pelo ;:cder oúbiico, com seis 

meses de carência, que possam, garaníi.r o fluxo de caixa./capiía. de circ das 
emprcsas, especiaimeníe para as micro e pequenas empresas;

- linha oe crédiiio especial para os empresários do comércic, cor." carência de 24 
meses para início do pagamento;

- aumento do limiie de crédito consignado, provisoriamente, pars. co saláiic 
ou beneficio;

- criação de linha de crédito emergenciaí peío 3NDES; s

- estudo de viabiíização para alterar a sistemática de demanda energética.

4. Medida adminisíraêiva

- prorrogação da validade de certidões negativas por mais seis rnssss, visar d -' 
à habilitação das empresas em processos iicitatórios e gsraçãc ce caixa^'”^'

O objetivo central desta proposta é criar mecanisrr.es qve preservem 
empregos, garantam a viabilidade mínima do seíor e 'Derr.'i-;arr rápid- 
retomada quando o País retornar à normaiidade, sitL-ação pela eus; 
trabalharemos intensamente nos próximos meses e pela çuai varenros todos os 
esforços pelo bem comum do Brasil e de nosso povo.

Atenciosamente,

JOSÉ ROBERTO TADRÕS 

Presidente

Niido.-i.3l do ío m sfíia  d ?  Es-.-,s. is fv íc s s  Tü.-iimo 
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Excelentíssimo Senhor

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Presidente da República Federativa do Brasil

BRASÍLIA -  DF

Sensibilizado com a grave crise que atravessa atualmente o País e o mundo, em virtude da 

propagação do coronavírus (COVID-19), manifesto, em nome da Confederação Nacional do 

Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), grande preocupação com os impactos causados 

no setor produtivo e reconheço a necessidade de criação de mecanismos que preservem 

empregos, garantam a viabilidade mínima do setor e permitam uma retomada à 
normalidade.

Todavia, com relação à medida anunciada ontem (16/03), peío Ministério da Economia, que 
visa reduzir, por três meses, os repasses ao Sistema S, por meio de uma decisão unilateral, 

consideramos tal iniciativa inócua, uma vez que 98,2% das empresas do comércio de bens, 
serviços e turismo são microempresas e empresas de pequeno porte que já não contribuem 

para o Sistema e serão as que mais sofrerão os impactos desta crise e, por sua vez, não 

usufruirão os benefícios da medida. Tal proposta não está considerando os impactos que o 

novo coronavírus causará no setor, levando a um colapso e colocando em risco um sistema 
estruturado, sem que isso traga benefícios que o justifique.

Trata-se do corte de um recurso privado que atinge diretamente o Sesc e o Senac, que 

concentram cerca de 100 mil colaboradores e estão presentes em 2.400 municípios, quase 

metade do País, oferecendo educação, saúde, assistência, alimentação, esporte, lazer e 
cultura, So implementado, esse corte pode responder psla perda de erripregos s fecharriento 

de unidades do Sistema, que demonstrou sua importância conforine observado ;-m 

campanha recente que reuniu assinatuta de mais de 1,5 milhão de pessoas ein iodos os 

Fsisitins brasileiros, das qijais in.iis do ISO inil de i-inr»t^-ários do íe liT , i oin mais (itf ••'(.'ii 
'V'. iriiie*.1 ações de nu1-'ridndes ern d(-fí":.i do ‘ ísí- iím.
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

 

 

DESPACHO 

 

 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PLC nº 27/2018 – Documento SIGAD nº 00100.099637/2020-79; 

2. PL nº 772/2020 – Documento SIGAD nº 00100.043246/2020-08 (VIA 001); 

3. PL nº 1123/2020 – Documento SIGAD nº 00100.043246/2020-08 (VIA 001); 

4. PL nº 1075/2020 – Documento SIGAD nº 00100.039525/2020-69; 

5. PL nº 1075/2020 – Documento SIGAD nº 00100.073261/2020-72; 

6. PL nº 4372/2020 – Documento SIGAD nº 00100.108722/2020-35; 

7. PL nº 735/2020 – Documento SIGAD nº 00100.095946/2020-70; 

8. MPV nº 936/2020 – Documento SIGAD nº 00100.032114/2020-42; 

9. PEC nº 188/2019 – Documento SIGAD nº 00100.163757/2019-01; 

10. MPV nº 1031/2021 – Documento SIGAD nº 00100.078025/2020-42; 

11. PDL nº 437/2020 – Documento SIGAD nº 00100.099614/2020-64; 

12. VET nº 26/2020 – Documento SIGAD nº 00100.099626/2020-99; 

13. PEC nº 16/2020 - Documento SIGAD nº 00100.098976/2020-38; 

14. PL nº 2928/2020 – Documento SIGAD nº 00100.098942/2020-43. 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5F924FD003DC2D0. 

00100.032114/2020-42 (VIA 001) - 00100.066936/2021-16 (VIA 022)

Eduardo
Realce



Encaminhem-se a cada comissão as cópias eletrônicas de 

manifestações externas, conforme listagem a seguir exposta: 

1. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.046902/2021-05 (VIA 001); 

2. CAE – Documento SIGAD nº 00100.051287/2021-21 (VIA 001); 

3. CAE – Documento SIGAD nº 00100.046902/2021-05 (VIA 001); 

4. CAS – Documento SIGAD nº 00100.051292/2021-53 (VIA 001); 

5. CAE – Documento SIGAD nº 00100.112056/2020-30; 

6. CMO – Documento SIGAD nº 00100.112056/2020-30; 

7. CI – Documento SIGAD nº 00100.037678/2020-71; 

8. CI – Documento SIGAD nº 00100.044915/2020-51; 

9. CTFC – Documento SIGAD nº 00100.035895/2020-27; 

10. CRE – Documento SIGAD nº 00100.105559/2020-59; 

11. CI – Documento SIGAD nº 00100.053800/2020-57; 

12. CTFC – Documento SIGAD nº 00100.100989/2020-84; 

13. CAE – Documento SIGAD nº 00100.092341/2020-27; 

14. CRA – Documento SIGAD nº 00100.179562/2019-75; 

15. CMA – Documento SIGAD nº 00100.108757/2020-74; 

16. CAS – Documento SIGAD nº 00100.099954/2020-95; 

17. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.092346/2020-50; 

18. CAS – Documento SIGAD nº 00100.108747/2020-39; 

19. CCT – Documento SIGAD nº 00100.099831/2020-54; 

20. CAE – Documento SIGAD nº 00100.099828/2020-31; 

21. CCJ – Documento SIGAD nº 00100.098914/2020-26; 

22. CAS – Documento SIGAD nº 00100.098928/2020-40; 

23. CAE – Documento SIGAD nº 00100.099880/2020-97; 

24. CAE – Documento SIGAD nº 00100.099865/2020-49; 

25. CAE – Documento SIGAD nº 00100.058640/2020-32; 

26. CAE – Documento SIGAD nº 00100.073560/2020-15. 

  

Publiquem-se as manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. Documento SIGAD nº 00100.064626/2021-59; 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: F5F924FD003DC2D0. 

00100.032114/2020-42 (VIA 001) - 00100.066936/2021-16 (VIA 022)



2. Documento SIGAD nº 00100.064911/2021-70. 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 1º de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 
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